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PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 012/SCI-DESP/2020 
 
 
 
 
 

TRATA-SE DE PARECER REFERENTE ÀS DESPESAS DO MÊS DE 
MAIO DA AGENCIA DE PUBLICIDADE DOIS PONTOS. 

 
 
 
 
 A movimentação de publicidade do mês de Maio/2020 encontra-se regular. Assim, 
apenas, a regularidade do processo é atestada nesse parecer, ou seja, os gastos foram 
precedidos de licitação regular, contrato, empenho, liquidação, acompanhamento de um 
fiscal de contratos, aprovação pelo gestor, documentos hábeis comprovando os gastos e 
pagamento realizado por pessoa competente, bem como as certidões negativas de debito. 
 Em relação aos valores gastos nos mês perduram os apontamentos feitos no Relatório 
Técnico Preliminar de 26/09/2019, quanto a economicidade e razoabilidade dos gastos. 
 

É o parecer. 
 

 
 
 

Tangará da Serra-MT, 26 de Junho de 2020. 
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